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CONTRÁRIO À TRAMITAÇÁO 
DÉ- E GtÊNCIA AO AUTOR 

PROJETO DE LEI N° j 6 ã/2005. 

"Determina que todas as peças de publicidade 
pagas com recursos Municipais, divulguem os 
seus valores." 

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 107 do Caderno Normativo 
desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte 
Projeto de Lei: 

Art. 1° - Todas as peças de divulgação do Poder Executivo Municipal, produzidas e 
executadas por terceiros ou por órgãos da administração direta e indireta, deverão 
conter e divulgar de forma expressa e clara os valores gastos com a sua produção e 
veiculação. 

Parágrafo 1° - Os valores serão informados mesmo quando produzidos por órgãos da 
própria administração. 
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Art. 2° - Para efeitos desta lei, consideram-se peças de divulgação, prevista no artigo 
1°: 

I - jornais; 
II - boletins; 
III - editais; 
IV - rádio; 
V - televisão; 
VI - "outdoor"; 
VII — páginas na internet; 

• VIII - outras formas de publicidade e propaganda. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 23 de novem 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

Senhor Presidente, 
Senhora Vereadora e 
Senhores Vereadores. 

Em seu artigo 37, parágrafo primeiro, a Constituição Federal disciplina a 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos. 
Neste sentido, o presente Projeto de Lei procura ampliar esta normatização, obrigando 
o Executivo a divulgar em suas peças de publicidade e propaganda os valores gastos 
com a sua confecção e veiculação. 

O objetivo é garantir a mais ampla transparência em relação aos valores 
gastos com propaganda, onde muitas vezes, são realizados gastos exagerados com o 
claro objetivo de promoção pessoal ou administrativa. 

Através deste Projeto de Lei, todo e qualquer cidadão, atingido pela 
propaganda do Executivo, tomaria conhecimento dos valores pagos em publicidade, 
podendo assim avaliar a sua justeza ou não, bem como a relação custo/beneficio. 

Pela importância e relevância do tema, contamos com o apoio dos 
Nobres Colegas Vereadores a essa nossa iniciativa legislativa, que está aberta aos 
aperfeiçoamentos que se fizerem necessários a partir de um amplo debate. 

SALA DAS SESSÕES, 23 de novembro 	005. 
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( ) favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação com e endas. 
( ) Pela apresentação de sub tutivo 
tã Contrário à tramitação 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 

( 	) Indicação n° /2005 (Ni) Projeto de Lei n° 
( 	) Indicação Legislativa n° /2005 ( 	) Projeto de Resolução 
( 	) Requerimento /2005 ( ) Emenda à L.O.M. n° 
( 	) Outros /2005 ( ) Moção n° 

1. 6  L-/2005 
	/2005 
	/2005 

/2005 

• 

AUTOR (ES): 	  

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

_Verificação de Prejudicialidade. 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir• 	  

) Inorgânico por ferir• 	  

) Ilegal por ferir• 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

) Necessário corrigir nos seguintes pontos - 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em 	/  1 2,  /2005. 
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